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RESOLUÇÃO ("CLi "" lª). DI". 22 DI". JUNHO DE 2016

.«ltprovar o pedido de afastamento de 16h sem
substituição do servidor Patrese ('oelho Vieira

() lªRlíSllNÉN'l'l-Z Dt) ('()lliGlADt) Dt) (';-'MNII'US I.,-ªtíiliS 'llºSC. no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 23 do Regimento Interno do (famous lages.
norm'ado por meio da Resolução 771301 l,-"(.'S.

Rl-ÍSOI ,Vli:

Aprovar o pedido de afastamento de lóll sem substituição do serx itlor Patrese
Coelho Vieira. () Colegiado decidiu. aprovar o pedido de afastamento com as seguintes
ressalvas:

Rl-ÉSSAIMA ]: o período de afastamento será de 23.-ft1(»'3o|o ate ZI 'lZ'lelo:

RliSSAl..VA 2: trabalhar algumas quintas-leitos para reposição de carga
horária de algumas disciplinas- eonlorme o proprio professor deseret eu. em
forma de observação. no preenchimento do anexo l para solicitação de seu
alaslamenlo:

RIiSSALVA 3: o compromisso do servidor em registrar em seu PS:-Xl) ate (ih
para atividades de organização do ensino. sendo esta possihilidade. amparada
pelo Art. l 7 da Resolução nº 33.93“ | lr'Consup.

Conforme estes apontamentos e. estando o servidor ciente dos mesmos. podera dar
continuidade aos procedimentos neeesszirios a emissão da portaria de alhstamento.
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